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TEXTO FINAL  

relativo ÀS ALTERAÇÕES AO CÓDIGO DO NOTARIADO, AO ESTATUTO DO 

NOTARIADO E AO ESTATUTO DA ORDEM DOS NOTÁRIOS 

constante da 

PROPOSTA DE LEI N.º 96/XV/1.ª 

ALTERA OS ESTATUTOS DE ASSOCIAÇÕES PÚBLICAS PROFISSIONAIS 

 

CAPÍTULO I  

Disposição geral 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede:  

a) À alteração ao Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 207/95, de 

14 de agosto, na sua redação atual; 

b) À quinta alteração ao Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual; 

c) À segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Notários, aprovado pela Lei n.º 

155/2015, de 15 de setembro, alterada pela Lei n.º 79/2021, de 24 de novembro 

(Estatuto da Ordem dos Notários) 

adequando-os ao disposto na Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, na redação que lhe foi 

dada pela Lei n.º 12/2023, de 28 de março, que estabelece o regime jurídico de criação, 

organização e funcionamento das associações públicas profissionais.  

 

CAPÍTULO II 

Alteração e aditamentos ao Estatuto do Notariado e ao Estatuto da Ordem dos 
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Notários 

Artigo 2.º  

Alteração ao Estatuto do Notariado 

Os artigos 4.º, 8.º, 21.º, 23.º, 25.º, 26.º, 27.º, 27.º-B, 28.º a 33.º, 37.º, 38.º, 39.º, 40.º, 

40.º-A, 42.º, 44.º, 47.º, 52.º, 53.º, 54.º, 56.º, 57.º, 59.º, 61.º, 65.º, 67.º, 70.º, 75.º, 83.º, 

85.º, 88.º e 90.º do Estatuto do Notariado, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 4.º 

Atos da profissão de notário 

1 – […]. 

2 – São atos próprios exclusivos de notário: 

a) Lavrar escrituras públicas, testamentos públicos, instrumentos de aprovação, 

depósito e abertura de testamentos cerrados e de testamentos internacionais, 

instrumentos de protesto de títulos de crédito e procurações conferidas 

também no interesse de procurador ou de terceiro e os respetivos 

substabelecimentos; 

b) […]; 

c) […]; 

d) [Revogada]; 

e) [Revogada];  

f) [Revogada]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) [Revogada]; 

j) […]; 

l) [Revogada]; 
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m) [Revogada]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) [Revogada]; 

s) […]. 

3 – O disposto no número anterior não prejudica o exercício dos atos nele previsto por 

pessoas não inscritas na Ordem, desde que legalmente autorizadas para o efeito. 

4 - Os notários têm, ainda, competência para: 

a) Passar certificados de vida e identidade, do desempenho de cargos 

públicos, de gerência ou de administração de pessoas coletivas, ou de 

outros factos que tenha verificado; 

b) Certificar, ou fazer e certificar, traduções de documentos;  

c) Lavrar instrumentos de atas de reuniões de órgãos sociais e presidir às 

assembleias gerais de quaisquer entidades públicas ou privadas;  

d) Intervir nos atos jurídicos extrajudiciais a que os interessados pretendam 

dar garantias especiais de certeza e autenticidade; 

e) Intervir em processos de mediação e de arbitragem;  

f) Promover, em representação dos interessados, os registos necessários à 

proteção de propriedade industrial e praticar junto do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.), todos os atos necessários para o 

efeito; 

g) Prestar informação jurídica relativa a atos notariais; 

h) Emitir Certificados Sucessórios Europeus; 

i) Legalizar documentos através da aposição de apostilas, os termos a fixar 
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por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça; 

j) Proceder à desocupação do locado no âmbito do procedimento especial 

de despejo. 

5 – Os atos referidos no número anterior não são atos expressamente reservados 

pela lei aos notários para efeitos do artigo 30.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro. 

6 - [Anterior n.º 3]. 

7 – [Anterior n.º 4]. 

 

Artigo 8.º 

[…] 

1 – [...]. 

2 – [...]. 

3 – [...]. 

4 – [...]. 

5 – O conselho supervisor da Ordem dos Notários fiscaliza o cumprimento das 

condições a que se refere o n.º 1, podendo determinar a recusa ou o cancelamento do 

registo referido no n.º 3, nos casos de falta de idoneidade do trabalhador para a prática 

dos atos mencionados no n.º 1. 

 

Artigo 21.º 

[…] 

1 – [...]. 

2 – Quando o notário elabore documentos eletrónicos, tem direito a usar um selo 

eletrónico qualificado, nos termos do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 9 de fevereiro, na sua 

redação atual. 
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3 – O selo branco, pertença de cada notário, é registado junto da Ordem dos Notários e 

não pode ser alterado sem autorização do conselho supervisor da Ordem. 

4 – Em caso de cessação definitiva de funções, o Conselho do Notariado deve ser 

informado de imediato, podendo autorizar o uso do selo branco e o uso do selo 

eletrónico pelo substituto designado pela direção da Ordem dos Notários, devendo, 

nesses casos, fazer-se expressa menção da situação em que é usado o selo branco ou 

o selo eletrónico. 

 

Artigo 23.º 

[…] 

1 – […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

l) […]; 

m) Contratar e manter seguro de responsabilidade civil profissional, cujas condições 

mínimas são fixadas por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas da justiça e das finanças. 
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2 - […]. 

 

Artigo 25.º 

[…] 

[…]: 

a) [Revogada]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) Ter obtido aprovação no exame final de estágio, nos termos do presente 

Estatuto. 

Artigo 26.º 

[…] 

1 – Quem possuir os requisitos previstos nas alíneas b) a d) do artigo anterior pode 

requerer à Ordem dos Notários a inscrição no estágio notarial. 

2 - A inscrição no estágio pode ocorrer a todo o tempo. 

Artigo 27.º 

[…] 

1 – O estágio tem a duração máxima de 12 meses, contados da data de inscrição no 

estágio e até à inscrição na Ordem como notário, e é realizado sob orientação de notário 

com, pelo menos, cinco anos de exercício de funções notariais, livremente escolhido 

pelo estagiário ou designado pela Ordem dos Notários. 
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2 – O estágio destina-se a habilitar os estagiários com os conhecimentos técnico-

profissionais e deontológicos essenciais para a prática dos atos da função notarial, 

encontrando-se dividido em duas fases, sendo que: 

a) A fase inicial destina-se a garantir a iniciação aos aspetos técnicos da profissão e um 

adequado conhecimento das suas regras e exigências deontológicas, de forma a 

assegurar que os estagiários, ao transitarem para a fase complementar, estão aptos à 

prática dos atos da função notarial, no âmbito das suas competências; 

b) A fase complementar visa o desenvolvimento e aprofundamento das exigências 

práticas e deontológicas da profissão, intensificando o contacto pessoal do estagiário 

com o funcionamento dos cartórios, seus utentes e trabalhadores, e com todos os 

aspetos e instituições relevantes para a função notarial. 

3 – […]. 

4 – […]. 

Artigo 27.º-B 

[…] 

1 - O notário patrono é o principal responsável pela orientação e direção do exercício 

profissional do estagiário, cabendo-lhe promover a formação durante o estágio e 

apreciar a aptidão e idoneidade ética e deontológica do estagiário para o exercício da 

profissão, emitindo para o efeito a informação do estágio prevista no artigo 29.º. 

2 – […]. 

3 – […]. 

Artigo 28.º 

Organização do estágio e remuneração 

1 – […]. 

2 – […]. 
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3 – […]. 

4 – Sempre que a realização do estágio implique a prestação de trabalho, deve ser 

garantida ao estagiário a remuneração correspondente às funções desempenhadas, em 

valor não inferior à remuneração mínima mensal garantida acrescida de 25 % do seu 

montante. 

5 – Para efeitos do disposto no número anterior, presume-se que o estágio implica 

prestação de trabalho. 

6 – A remuneração do estágio pode ser suportada pelo fundo de compensação previsto 

no Estatuto da Ordem dos Notários, nos termos a definir pela assembleia geral, sob 

proposta da direção.  

Artigo 29.º 

[…] 

Dentro do prazo estabelecido no artigo 27.º, o notário patrono elabora uma informação 

do estágio, na qual se pronuncia sobre a aptidão do estagiário para o exercício da função 

notarial. 

Artigo 30.º 

[…] 

As regras do estágio, incluindo a organização, duração e o programa do estágio notarial, 

a elaboração da informação do estágio, a designação do júri perante o qual é realizado 

o exame final e os termos da realização do exame final, regem-se pelas normas do 

presente Estatuto e por regulamento aprovado pelo conselho supervisor da Ordem dos 

Notários, sob proposta da direção da Ordem, o qual apenas produz efeitos após 

homologação pelo membro do Governo responsável pela área da justiça. 

Artigo 31.º 

Exame final de estágio 
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1 – A avaliação do estágio realiza-se através de um exame final, organizado pela Ordem 

dos Notários, que se destina a avaliar os conhecimentos e as competências necessárias 

ao exercício da função notarial. 

2 – A definição das matérias a avaliar em exame final deve garantir a não sobreposição 

com matérias ou unidades curriculares que integram o curso conferente da necessária 

habilitação académica. 

Artigo 32.º 

Júri do exame 

1 – A avaliação final do estágio é da responsabilidade de um júri independente. 

2 – O júri é designado pelo conselho supervisor e integra: 

a) Um notário, com pelo menos cinco anos de exercício da profissão, que preside; 

b) Um membro designado pelo membro do Governo responsável pela área da 

justiça; 

c) Uma personalidade de reconhecido mérito com qualificação no domínio do 

direito privado, administrativo, fiscal, notarial e registal, que não seja membro 

da Ordem dos Notários. 

Artigo 33.º 

[…] 

1 – A atribuição do título de notário depende da aprovação no exame final de estágio. 

2 – Os notários são graduados segundo o seu mérito, tendo em conta as classificações 

obtidas no exame final de estágio e as constantes dos respetivos títulos académicos. 

3 – […]. 

Artigo 37.º 

[…] 
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1 – […]. 

2 – O prazo previsto no número anterior é suscetível de prorrogação, mediante 

requerimento devidamente fundamentado, dirigido ao Conselho do Notariado. 

3 – […]. 

Artigo 38.º 

[…] 

1 – O notário inicia a atividade com a tomada de posse mediante juramento perante o 

bastonário da Ordem dos Notários e o presidente do Conselho do Notariado. 

2 – No ato da tomada de posse é entregue ao notário o selo branco e a autorização de 

uso do selo eletrónico. 

3 – [Revogado]. 

Artigo 39.º 

[…] 

Os notários que integram a bolsa de notários tomam posse em conjunto perante o 

bastonário da Ordem dos Notários e o presidente do Conselho do Notariado. 

Artigo 40.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – [Revogado].  

4 - A perda da licença nos termos do n.º 1 impede o notário, no ano subsequente, de se 

apresentar novamente a concurso. 

 

Artigo 40.º-A 
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[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – Os profissionais mencionados nos números anteriores ficam sujeitos a atribuição de 

licença para instalação de cartório notarial nos termos dos artigos 34.º e 35.º ou a 

integração na bolsa de notários prevista no artigo 36.º. 

5 – […]. 

Artigo 42.º 

[…] 

1 – O notário é exonerado pelo Conselho do Notariado, a todo o momento e a seu 

pedido, mediante requerimento apresentado com a antecedência mínima de 90 dias. 

2 – […]. 

Artigo 44.º 

[…] 

 

1 – Cessa a atividade por incapacidade o notário que sofra de perturbação física ou 

psíquica que impossibilite o desempenho normal da sua função, comprovada por junta 

médica competente, requerida pelo Conselho do Notariado. 

2 – […]. 

Artigo 47.º 

[…] 

1 – Em caso de cessação de atividade, o notário encerra o cartório e informa de imediato 

o Conselho do Notariado e a Ordem dos Notários do encerramento. 
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2 – […]. 

3 – […]. 

4 – O trabalhador que, nos termos dos números anteriores, tiver encerrado o cartório 

notarial deve informar de imediato o Conselho do Notariado e a Ordem dos Notários do 

encerramento. 

Artigo 52.º 

[…] 

1 – O membro do Governo responsável pela área da justiça exerce as suas 

competências de fiscalização e ação disciplinar através do Conselho do Notariado, que 

funciona no âmbito do Ministério da Justiça. 

2 – O Conselho do Notariado é composto pelo bastonário da Ordem dos Notários, pelo 

presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), por um elemento 

designado pelo membro do Governo responsável pela área da justiça, por um notário 

indicado pela Ordem dos Notários e por um jurista de reconhecido mérito, cooptado 

pelos anteriores. 

3 – O presidente do Conselho do Notariado é designado pelo membro do Governo 

responsável pela área da justiça, de entre os membros referidos no número anterior não 

pertencentes à Ordem dos Notários. 

Artigo 53.º 

[…] 

[…]: 

a) [Revogada]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 
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e) […]; 

f) Emitir parecer sobre as iniciativas legislativas do Governo relativas à atividade 

notarial, designadamente à elaboração do mapa notarial, ao conteúdo do exame 

final de estágio para obtenção do título de notário e aos requisitos da atribuição 

de licença de instalação de cartório notarial; 

g) […]; 

h) […]; 

i) Exercer as demais funções que o membro do Governo responsável pela área da 

justiça, as leis ou o presente Estatuto lhe confira. 

Artigo 54.º 

[…] 

O Conselho do Notariado reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que o seu presidente ou a maioria dos seus membros considere conveniente. 

Artigo 56.º 

[…] 

1 - Cabe ao IRN, I. P., e à Ordem dos Notários fornecer o apoio administrativo e 

financeiro ao Conselho do Notariado, bem como apoio ao exercício da ação disciplinar 

do Conselho do Notariado. 

2 – O apoio dado por cada uma das entidades referidas no número anterior é fixado por 

protocolo homologado pelo membro do Governo responsável pela área da justiça. 

Artigo 57.º 

[…] 

1 – Compete ao membro do Governo responsável pela área da justiça, através do 

Conselho do Notariado, a fiscalização da atividade notarial, mediante a realização de 

inspeções, em tudo o que se relacione com o exercício da função notarial. 
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2 – No âmbito da função referida no número anterior, compete ao membro do Governo 

responsável pela área da justiça: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]. 

3 – A Ordem dos Notários e o IRN, I. P., apoiam a atividade de fiscalização da atividade 

notarial. 

4 – O Conselho do Notariado, caso se verifique perigo iminente para a conservação, 

designadamente, devido a problemas estruturais nas instalações ou de segurança, bem 

como, quando houver impossibilidade de acesso aos arquivos notariais, devido a 

doença prolongada do notário ou ausência sem se lograr o contacto com o notário ou 

algum dos seus colaboradores, pode tomar posse imediata dos mesmos, podendo 

requerer, para o efeito, o auxílio das forças policiais. 

Artigo 59.º 

[…] 

1 – Sempre que, no decurso de uma visita de inspeção, sejam detetadas situações que 

exijam a adoção de medidas urgentes ou irregularidades suscetíveis de configurar 

infração disciplinar, o inspetor deve, no primeiro caso, comunicá-las imediatamente ao 

Conselho do Notariado e, no segundo, lavrar o competente auto, que deve enviar, 

também de imediato, à mesma entidade. 

2 – […]. 

Artigo 61.º 
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[…] 

1 -  Considera-se infração disciplinar toda a ação ou omissão que viole algum dos 

deveres inerentes ao exercício da fé pública notarial ou os demais deveres dos 

notários previstos no presente Estatuto, no Estatuto da Ordem dos Notários, nos 

respetivos regulamentos, no Código do Notariado, na tabela de custos dos atos 

notariais e em quaisquer outras disposições reguladoras da atividade notarial. 

2 -  […]. 

3 -  […]. 

4 -  […]. 

Artigo 65.º 

[…] 

1 – Têm legitimidade para participar ao Conselho do Notariado ou à Ordem dos Notários 

factos suscetíveis de constituir infração disciplinar: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]. 

2 – Os tribunais e quaisquer outras autoridades devem dar conhecimento à Ordem dos 

Notários da prática, por notário, de factos suscetíveis de constituir infração disciplinar, a 

qual, quando entenda que, em virtude dos factos participados, o processo disciplinar 

deve ser instaurado pelo Conselho do Notariado, o comunica a esta entidade. 

3 – Sem prejuízo do disposto na lei de processo penal acerca do segredo de justiça, o 

Ministério Público e os órgãos de polícia criminal remetem à Ordem certidão das 

denúncias, participações ou queixas apresentadas contra notários e que possam 

consubstanciar factos suscetíveis de constituir infração disciplinar, as quais devem ser 
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remetidas ao Conselho do Notariado quando o processo disciplinar deva ser instaurado 

por este. 

Artigo 67.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – O processo disciplinar contra o bastonário ou contra qualquer membro em 

efetividade de funções do conselho supervisor ou do conselho disciplinar só pode ser 

instaurado por deliberação da assembleia geral, aprovada por maioria absoluta, ou pelo 

Conselho do Notariado. 

Artigo 70.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a aplicação das sanções previstas 

nas alíneas d) e e) do n.º 1 é da competência exclusiva do Conselho do Notariado. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – […]. 

9 – […]. 

10 – […]. 
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11 – […]. 

12 – O produto das multas reverte a favor do Estado, nos casos em que a multa tenha 

sido aplicada pelo Conselho do Notariado, ou a favor do fundo de compensação previsto 

no Estatuto da Ordem dos Notários, nas proporções de 80 % e 20 %, respetivamente, 

nos casos em que a multa tenha sido aplicada pela Ordem. 

13 – […]. 

14 – […]. 

15 – […]. 

16 – […]. 

17 – […]. 

18 – […]. 

 

Artigo 75.º 

[…] 

 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – O incumprimento pelo notário do dever de pagar quotas e de contribuir para o fundo 

de compensação pode dar lugar à aplicação de sanção disciplinar de suspensão quando 

se apure que é culposo e se prolongue por período superior a 12 meses, cessando ou 

extinguindo-se a sanção quando ocorra o pagamento voluntário. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 
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Artigo 83.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – Concluída a instrução do processo por instrutor nomeado pela Ordem dos Notários, 

e caso este proponha, no relatório final, a aplicação de sanção que, nos termos do n.º 

3 do artigo 70.º, só possa ser aplicada pelo Conselho do Notariado, é o processo 

remetido ao Conselho do Notariado. 

9 – […]. 

10 – […]. 

11 – […]. 

 

Artigo 85.º 

Direitos e deveres 

1 - […]; 

2 - Os membros do órgão executivo das sociedades de notários devem respeitar os 

princípios e regras deontológicas, a autonomia técnica e científica e as garantias 

conferidas aos notários pela lei e pelo presente Estatuto. 
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3 - A constituição das sociedades de notários deve ser comunicada à Ordem dos 

Notários para efeito de publicitação em registo público no sítio institucional desta 

entidade. 

 

Artigo 88.º 

[…] 

1 – As decisões tomadas em matéria disciplinar são impugnáveis nos termos do Código 

de Processo nos Tribunais Administrativos. 

2 – As decisões de mero expediente ou referentes à disciplina dos trabalhos não são 

passíveis de impugnação nos termos do número anterior. 

3 – […]. 

 

3 – Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, têm legitimidade para recorrer 

jurisdicionalmente das decisões tomadas em matéria disciplinar pelo órgão disciplinar 

da Ordem dos Notários: 

a) A direção da Ordem; 

b) O provedor dos destinatários dos serviços; 

c) O Ministério Público; 

d) Qualquer pessoa direta ou indiretamente afetada pelos factos suscetíveis de 

constituir infração disciplinar. 

 

 

Artigo 90.º 

[…] 

1 – […]: 
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a) Tenham decorrido mais de cinco anos desde que a decisão que aplicou a sanção 

se tornou irrecorrível; 

b) […]. 

2 – […]. 

3 – […].» 

 

 

Artigo 3.º 

Alteração ao Estatuto da Ordem dos Notários 

Os artigos 3.º, 7.º a 12.º, 17.º, 22.º, 26.º, 27.º, 30.º, 31.º, 33.º, 37.º, 47.º, 50.º, 54.º, 63.º, 

66.º, 69.º, 70.º, 79.º, 80.º, 83.º, 85.º, 86.º, 87.º, 89.º, 90.º, 92.º, 93.º e 96.º do Estatuto da 

Ordem dos Notários, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 3.º 

[…] 

[…]:  

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) Colaborar com o Estado nos concursos para atribuição de licença de 

instalação de cartório notarial; 

f) Elaborar e atualizar o registo profissional dos seus associados, que, sem 

prejuízo do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, deve ser público;  

g) […]; 
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h) […]; 

i) Elaborar e adotar os regulamentos internos convenientes, nos termos do 

regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações 

públicas profissionais, aprovado pela Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, na sua 

redação atual; 

j) […]; 

k) Exercer jurisdição disciplinar sobre os respetivos associados e colaborar com 

o Estado no exercício dessa jurisdição disciplinar, nos termos previstos no 

Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de 

fevereiro, na sua redação atual; 

l) Contribuir para o desenvolvimento da cultura jurídica e aperfeiçoamento da 

elaboração do direito, participando na elaboração da legislação que diga 

respeito ao acesso e ao exercício da profissão, mediante pedido dos órgãos 

com competência legislativa; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) Criar e organizar um registo central dos trabalhadores autorizados a praticar 

atos, nos termos do artigo 8.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual; 

r) […]; 

s) […]; 

t) Regular o acesso à profissão pelo reconhecimento de qualificações profissionais e 

pela realização de estágio profissional e regular o acesso e o exercício da profissão 

de notário em matéria deontológica; 

u) Reconhecimento de qualificações profissionais obtidas fora do território nacional, 
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nos termos da lei, do direito da União Europeia ou de convenção internacional, cujos 

processos, sem prejuízo do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, devem 

ser públicos; 

v) [Anterior alínea t)]; 

w) Garantir que o exercício da profissão observa o princípio da livre concorrência, bem 

como as regras da defesa da concorrência e de proteção contra a concorrência 

desleal. 

x) Exercer as demais atribuições que resultem das disposições do presente Estatuto 

ou de outros diplomas legais.   

 

Artigo 7.º 

[…] 

1 – […]. 

2 - Todos os órgãos da Ordem, todos os membros da Ordem, bem como todas as 

sociedades de notários têm o especial dever de prestar total colaboração, no exercício 

das suas atribuições e competências, a todas as entidades públicas, autoridades 

judiciárias e policiais, bem como aos órgãos de polícia criminal. 

3 - Todos os notários têm o dever de colaborar com a Ordem no exercício das suas 

atribuições. 

Artigo 8.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]: 

a) […]; 

b) […]; 
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c) […]; 

d)  […]; 

e) […]; 

f) O conselho disciplinar; 

g) O provedor dos destinatários dos serviços; 

h) Os colégios de especialidade, quando existam. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

Artigo 9.º 

[…] 

1 - Só têm direito de voto os associados com inscrição em vigor, no pleno exercício dos 

seus direitos. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

Artigo 10.º 

Natureza temporária do exercício dos cargos sociais 

1 – Os titulares dos órgãos da Ordem são eleitos ou designados por um período de 

quatro anos. 

2 – […]. 

3 – […]. 
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4 – […]. 

5 – […]. 

Artigo 11.º 

Elegibilidade dos titulares e incompatibilidades no exercício de funções 

1 – Sem prejuízo do disposto no n.º 5, só podem ser eleitos ou designados para 

quaisquer órgãos da Ordem os associados com inscrição em vigor e no pleno exercício 

dos seus direitos. 

2 – Para os cargos de bastonário e de membro do conselho supervisor e do conselho 

disciplinar só podem ser eleitos associados da Ordem com, pelo menos, cinco anos de 

exercício da profissão. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – O disposto no n.º 1 não é aplicável aos membros dos órgãos que não sejam 

membros da Ordem, quando tal se encontrar previsto no presente Estatuto, nem ao 

revisor oficial de contas que integrar o conselho fiscalizador, com inscrição em vigor na 

respetiva associação pública profissional. 

6 – O exercício de funções nos órgãos da Ordem é incompatível com a titularidade de 

órgãos sociais das associações sindicais do setor.  

7 – O exercício de funções nos órgãos da Ordem é igualmente incompatível com: 

a) A titularidade de órgãos sociais de associações de representação de interesses 

suscetíveis de gerar conflitos de interesses, competindo ao conselho supervisor 

avaliar e pronunciar-se sobre a sua existência; 

b) O exercício de quaisquer funções dirigentes superiores em estabelecimentos de 

ensino superior público e privado de direito ou área equiparada. 

8 – O exercício de funções executivas, disciplinares, de fiscalização e de supervisão em 

órgãos da Ordem é incompatível entre si. 
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Artigo 12.º 

[…] 

1 – […].  

2 – As propostas de candidatura são subscritas por um mínimo de 30 associados com 

inscrição em vigor, acompanhadas das linhas gerais do respetivo programa.  

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – As listas de candidatos aos órgãos colegiais eletivos da Ordem devem promover a 

igualdade entre homens e mulheres, assegurando que a proporção de pessoas de cada 

sexo não seja inferior a 40 % salvo, se no universo eleitoral, o sexo menos representado 

corresponder a uma percentagem inferior a 20 %. 

Artigo 17.º 

[…] 

 

1 – Os membros do conselho supervisor são eleitos por sufrágio universal, direto, 

secreto e periódico e por método de representação proporcional ao número de votos 

obtido pelas listas candidatas, em simultâneo com as eleições da direção. 

2 – O processo eleitoral previsto no número anterior deve garantir a eleição de membros 

inscritos e membros não inscritos nos termos do n.º 2 do artigo 33.º. 

3 – O presidente do conselho supervisor é eleito pelos membros do conselho supervisor 

a que se referem os números anteriores de entre os membros não inscritos na Ordem. 
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4 – A personalidade de reconhecido mérito não inscrita na Ordem é cooptada, por 

maioria absoluta, pelos membros do conselho supervisor, uma vez eleito o presidente. 

Artigo 22.º 

Remuneração dos cargos 

1 - A remuneração do provedor dos destinatários dos serviços é determinada por 

regulamento a aprovar pelo conselho supervisor, mediante proposta aprovada em 

assembleia geral. 

2 - O exercício de funções nos demais órgãos da Ordem pode ser remunerado em 

função do volume de trabalho, nos termos do regulamento previsto no número 

anterior. 

3 - A existência de remuneração nos termos do número anterior não prejudica o direito 

a ajudas de custo. 

4 - A ausência de remuneração nos termos do n.º 2 não prejudica o direito a ajudas de 

custo ou senhas de presença. 

5 - A remuneração dos cargos do conselho supervisor, quando aplicável, é aprovada 

pela assembleia geral, sob proposta da direção. 

 

Artigo 26.º 

[…] 

1 – Os titulares de cargos nos órgãos da Ordem devem desempenhar as respetivas 

funções com assiduidade e diligência. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – […]. 
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Artigo 27.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]: 

a) […]; 

b) Aprovar os projetos de alteração do presente Estatuto e os regulamentos 

internos propostos pela direção cuja aprovação não seja da competência de 

outro órgão da Ordem; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) Fixar o valor das quotas e taxas a pagar pelos notários, nos termos do disposto 

no n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 2/2013 de 10 de janeiro, na sua redação atual, 

com exceção das taxas devidas para efeitos de inscrição na Ordem; 

j) […]; 

k) […]; 

l) Decidir sobre a criação, composição, competências e modo de funcionamento 

dos colégios de especialidade; 

m) [Anterior alínea l)]. 

Artigo 30.º 

Competências e obrigações 



   
Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

Comissão de Saúde 

 
 
1 – […]. 

2 – […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) Fazer executar as deliberações da direção, da assembleia geral, do conselho 

fiscalizador, do conselho supervisor e do conselho disciplinar; 

d) […]; 

e) […]; 

f) Assistir, querendo, às reuniões do conselho fiscalizador, do conselho disciplinar 

e do conselho supervisor, sem direito a voto; 

g) Convocar as reuniões da assembleia geral, bem como solicitar a convocação de 

reuniões do conselho supervisor, do conselho disciplinar ou do conselho 

fiscalizador; 

h) […]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – O bastonário, enquanto presidente da direção, está sujeito ao cumprimento das 

obrigações declarativas previstas na Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, na sua redação 

atual. 

6 - O bastonário pode suspender a sua atividade profissional durante o período que 

entender conveniente, sem prejuízo da manutenção da licença para instalação de 

cartório notarial de que seja titular e da contagem de tempo de antiguidade no exercício 

de funções notariais. 

Artigo 31.º 

[…] 
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1 – […]. 

2 – […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) Elaborar e apresentar à Assembleia da República e ao Governo o relatório sobre 

o desempenho das atribuições da Ordem, nos termos do disposto no n.º 1 do 

artigo 48.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, na sua redação atual; 

h) Prestar à Assembleia da República e ao Governo toda a informação que seja 

solicitada à Ordem relativamente ao exercício das suas atribuições; 

i) Providenciar pela publicação na 2.ª série do Diário da República dos 

regulamentos com eficácia externa, sem prejuízo da sua publicação na revista 

oficial ou no sítio eletrónico respetivo nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do 

artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, na sua redação atual; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 



   
Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

Comissão de Saúde 

 
 

q) […]; 

r) […]; 

s) […]; 

t) […]; 

u) [Revogada]; 

v) Designar o notário depositário do arquivo, nos casos de licenças de instalação 

de cartório notarial vagas ou extintas, nos termos do disposto nos artigos 9.º e 

48.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de 

fevereiro, na sua redação atual; 

w) Promover a publicação da transferência do arquivo, nos casos de licenças de 

instalação de cartório notarial vagas ou extintas, nos termos do disposto nos 

artigos 9.º e 48.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual, para os cartórios onde podem 

ser consultados; 

x) […]; 

y) […]; 

z) Apresentar ao conselho supervisor o regulamento de estágio, ouvido o Conselho 

do Notariado; 

aa) [Anterior alínea z]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

Artigo 33.º 

[…] 

1 – O conselho supervisor é constituído por um presidente, um vice-presidente e três 

vogais. 
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2 – O conselho supervisor é constituído por dois membros inscritos na Ordem, dois 

membros não inscritos na Ordem oriundos de estabelecimentos de ensino superior nos 

quais seja conferida a licenciatura em Direito e uma personalidade de reconhecido 

mérito com conhecimentos e experiência relevantes para a atividade notarial não inscrita 

na Ordem. 

3 – O provedor dos destinatários dos serviços é, por inerência, membro do conselho 

supervisor, sem direito de voto. 

4 – [Anterior proémio do n.º 2]: 

a) Velar pela legalidade e conformidade estatutária e regulamentar da atividade 

exercida pelos órgãos da Ordem; 

b) [Anterior alínea b) do n.º 2]; 

c) [Anterior alínea c) do n.º 2]; 

d) [Anterior alínea d) do n.º 2]; 

e) Aprovar, sob proposta da direção, o regulamento de estágio, bem como fixar, 

sob proposta da direção, qualquer taxa relativa às condições de acesso à 

inscrição na Ordem; 

f) Acompanhar regularmente a atividade formativa da Ordem, em especial a 

realização dos estágios de acesso à profissão, e a atividade de reconhecimento 

de competências obtidas no estrangeiro, designadamente através da apreciação 

anual do respetivo relatório de atividades e da emissão de recomendações 

genéricas sobre os seus procedimentos; 

g) Acompanhar regularmente a atividade do conselho disciplinar, designadamente 

através da apreciação anual do respetivo relatório de atividades e da emissão 

de recomendações genéricas sobre os seus procedimentos; 

h) Propor ao bastonário a nomeação do provedor dos destinatários dos serviços, 

nos termos do artigo 36.º-C;  
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i) Destituir o provedor dos destinatários dos serviços por falta grave no exercício 

das suas funções, ouvida a direção; 

j) Avaliar e pronunciar-se sobre a existência de incompatibilidades entre o 

exercício de funções nos órgãos da Ordem e a titularidade de órgãos sociais de 

associações de representação de interesses suscetíveis de gerar conflitos de 

interesses; 

k) Verificar a existência de incompatibilidades, escusas, impedimentos e 

suspeições, bem como a idoneidade dos associados;  

l) Verificar a não sobreposição das matérias a avaliar em exame final com as 

matérias ou unidades curriculares que integram o curso conferente da 

necessária habilitação académica, após parecer vinculativo da Agência de 

Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, a emitir no prazo de 120 dias a 

contar do pedido; 

m) Determinar a remuneração dos membros dos órgãos da Ordem, por 

regulamento, sob proposta da assembleia geral; 

n) Aprovar o seu regimento; 

o) Emitir parecer vinculativo sobre a criação e a extinção de especialidades e 

colégios de especialidades; 

p) Exercer as demais funções que a lei, o presente Estatuto e os regulamentos 

internos lhe confiram. 

5 – [Anterior n.º 3]. 

6 – O conselho supervisor é o órgão de supervisão da Ordem e é independente no 

exercício das suas funções. 

Artigo 37.º 

[…] 
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As assembleias regionais são constituídas por todos os associados inscritos na 

respetiva circunscrição territorial. 

Artigo 47.º 

[…] 

1 - O fundo de compensação é um património autónomo cuja finalidade principal é 

assegurar a existência de notários em todo o território nacional mediante a atribuição de 

uma prestação de reequilíbrio a associados que cumpram os requisitos estipulados nos 

artigos seguintes. 

2 – O fundo de compensação pode ainda assegurar o pagamento da remuneração 

devida aos estagiários. 

3 – [Anterior n.º 2]. 

Artigo 50.º 

[…] 

1 - Os associados da Ordem contribuem obrigatoriamente para o fundo de 

compensação, até ao dia 10 de cada mês, com uma comparticipação ordinária 

equivalente a 1 % dos honorários brutos faturados no mês anterior, com exceção dos 

honorários cobrados no âmbito dos processos de inventário que detenham. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

Artigo 54.º 

[…] 
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1 – O conselho disciplinar deve promover ações de avaliação dos cartórios deficitários, 

com o objetivo de apurar se o associado coloca no exercício da atividade o empenho e 

a diligência exigíveis. 

2 – Se a avaliação do conselho disciplinar comprovar a existência de irregularidades, 

deficientes ou inadequadas instalações, ou falta de empenho e diligência exigíveis, 

comunica à direção, a qual deve determinar as correspondentes reposições, sem 

prejuízo da responsabilidade civil, criminal e disciplinar imputável ao associado, 

podendo o conselho disciplinar determinar a suspensão do pagamento da prestação de 

reequilíbrio até à sanação da situação que originou a suspensão. 

3 – Nos 12 meses posteriores à atribuição da prestação de reequilíbrio não pode ser 

aberto concurso nem atribuída licença para instalação de cartório notarial, nos termos 

previstos no Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de 

fevereiro, na sua redação atual, no mesmo município onde exerce funções o associado 

a quem foi atribuída a prestação. 

4 – […]. 

Artigo 63.º 

[…] 

1 - Os associados da Ordem contribuem obrigatoriamente para a caixa notarial de apoio 

ao inventário com uma contribuição correspondente a 10 % dos honorários brutos 

cobrados em cada um dos processos de inventário que detenham. 

2 - […]. 

3 - [Revogado]. 

4 - […]. 

Artigo 66.º 

[…] 

1 – […]. 
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2 – Se do relatório de fiscalização elaborado pelo conselho fiscalizador constar a 

existência de irregularidades ou deficiências no âmbito da prestação da respetiva 

atividade deve o mesmo ser remetido para o conselho disciplinar para eventuais efeitos 

disciplinares, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal imputável ao associado. 

3 – […]. 

Artigo 69.º 

[…] 

1 – A atribuição do título profissional de notário, o seu uso e o exercício dos atos 

expressamente reservados pela lei aos notários, nos termos do artigo 30.º da Lei n.º 

2/2013, de 10 de janeiro, na sua redação atual, dependem de inscrição na Ordem. 

2 – […]: 

a) Quem tenha obtido o título de notário nos termos do Estatuto do Notariado, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual; 

b) Os profissionais nacionais de Estados terceiros que se possam estabelecer em 

Portugal nos termos definidos no Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual; 

c) [Revogada]. 

3 - Em casos excecionais, e por despacho do membro do Governo responsável pela 

área da justiça, podem ser atribuídos de forma transitória os títulos profissionais de 

notário, a notários cuja formação tenha sido obtida num Estado terceiro, desde que 

reconhecida por um Estado-Membro da União Europeia, ouvida a Ordem.  

Artigo 70.º 

[...] 

1 – […]. 

2 – […]. 
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3 – […]. 

4 – A verificação da falta de idoneidade moral é sempre objeto de processo próprio, da 

competência do conselho disciplinar, que segue os termos do processo disciplinar com 

as necessárias adaptações, bem como os termos previstos no regulamento disciplinar. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, nos casos previstos na alínea a) do 

número anterior, a suspensão por um período superior a um ano ou, quando se deva a 

motivos de saúde, por um período superior a cinco anos, implica a perda de licença de 

instalação de cartório notarial de que o notário seja titular.. 

9 – Não é aplicável o disposto no número anterior caso o pedido de suspensão de 

inscrição tenha por finalidade o exercício transitório de funções públicas, desde que por 

período que não ultrapasse cinco anos. 

10 – [Anterior n.º 8]. 

11 – [Anterior n.º 9]. 

Artigo 79.º 

[…] 

1 – […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 
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f) […]; 

g) […]; 

h) [...]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) Dirigir com empenho o estágio dos estagiários de que seja orientador e 

remunerá-los de acordo com o previsto no presente Estatuto; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]. 

2 - […]. 

Artigo 80.º 

[…] 

[…]: 

a) […]; 

b)  […]; 

c)  Eleger os órgãos da Ordem e ser eleito para os mesmos, ressalvadas as 

inelegibilidades e incompatibilidades estabelecidas no presente Estatuto, e 

ser nomeado para comissões; 

d)  […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 
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h) […]. 

Artigo 83.º 

[…] 

1 - Os associados da Ordem são disciplinarmente responsáveis perante a Ordem, nos 

termos previstos no Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 

de fevereiro, na sua redação atual, exercendo a Ordem as suas competências através 

do conselho disciplinar. 

2 - As sociedades de profissionais, bem como os respetivos sócios, estão sujeitas à 

jurisdição e regime disciplinares da Ordem, nos termos do presente Estatuto e da lei. 

Artigo 85.º 

Direitos e deveres 

1 - As sociedades de notários gozam dos direitos e estão sujeitas aos deveres aplicáveis 

aos profissionais associados efetivos da Ordem que sejam compatíveis com a sua 

natureza, estando nomeadamente sujeitas aos princípios e regras deontológicos 

constantes do presente Estatuto. 

2 - Os membros do órgão executivo das sociedades de notários devem respeitar os 

princípios e regras deontológicos, a autonomia técnica e científica e as garantias 

conferidas aos notários pela lei e pelo presente Estatuto. 

Artigo 86.º 

[…] 

1 - Os notários estabelecidos em território nacional podem constituir ou ingressar como 

sócios em sociedades profissionais de notários, nos termos de regime próprio. 

2 – [Revogado]. 

3 – [Revogado]. 

4 – [Revogado]. 
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5 – [Revogado]. 

6 – [Revogado]. 

7 - [Revogado]. 

Artigo 87.º 

[…] 

1 – […] 

2 – Pelo menos um dos sócios da sociedade de notários tem de deter licença de 

instalação de cartório notarial no município em que a sociedade exerce a sua atividade. 

3 – […]. 

Artigo 89.º 

[…] 

1 - As sociedades de notários devem contratar um seguro de responsabilidade civil para 

cobrir os riscos inerentes ao exercício da atividade profissional dos seus sócios e 

colaboradores. 

2 - As condições mínimas do seguro são fixadas por portaria do membro do Governo 

responsável pelas áreas da justiça e das finanças. 

3 – [Revogado]. 

4 – […]. 

Artigo 90.º 

Extinção da sociedade 

Para além dos casos previstos no regime jurídico da constituição e funcionamento das 

sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas profissionais, 

a sociedade extingue-se quando o sócio detentor de licença de instalação de cartório 

notarial no município onde a sociedade exerce a sua atividade a perca. 
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Artigo 92.º 

[…] 

Todos os pedidos, comunicações e notificações previstos no presente Estatuto entre a 

Ordem e profissionais podem ser realizados por meios eletrónicos, através de balcão 

único eletrónico dos serviços, acessível através do sítio na Internet da Ordem, desde 

que garantidas todas as condições técnicas para o efeito. 

Artigo 93.º 

[…] 

Para além das informações referidas no artigo 23.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 

na sua redação atual, a Ordem deve disponibilizar ao público em geral, através do seu 

sítio eletrónico na Internet, as seguintes informações: 

a) […];  

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) [Revogada]; 

g) Registo atualizado dos processos de reconhecimento de qualificações 

profissionais obtidas fora do território nacional. 

Artigo 96.º 

[…] 

1 – [Anterior corpo do artigo]. 

2 –Têm legitimidade para impugnar a legalidade dos atos e regulamentos da Ordem: 

a) Os interessados, nos termos das leis do processo administrativo; 
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b) O Ministério Público; 

c) O membro do Governo que exerce os poderes de tutela sobre a Ordem; 

d) O Provedor de Justiça; 

e) O provedor dos destinatários dos serviços.» 

Artigo 4.º 

Aditamento ao Estatuto do Notariado 

São aditados ao Estatuto do Notariado os artigos 7.º-A, 30.º-A, 40.º-E e 121.º-A, com a 

seguinte redação: 

«Artigo 7.º-A 

Prática de atos por notário associado 

1 – Em cada cartório notarial pode exercer funções notariais, de acordo com o artigo 

4.º, um notário associado. 

2 – O notário associado exerce funções nos termos da secção II. 

3 – O notário associado é livremente escolhido pelo notário titular de licença de 

instalação de entre os notários que integram a bolsa de notários, cabendo-lhe assegurar 

o pagamento dos respetivos honorários.  

4 - Ao notário associado é vedado o exercício de funções notariais simultaneamente em 

mais do que um cartório notarial. 

Artigo 30.º-A 

Taxas 

1 – Em caso de carência económica comprovada, fica o estagiário isento do pagamento 

de quaisquer taxas relativas ao acesso à profissão, mediante requerimento ao conselho 

de supervisão. 



   
Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

Comissão de Saúde 

 
 
2 – O estagiário pode, ainda, requerer o diferimento do pagamento das taxas relativas 

ao acesso à profissão, mediante requerimento devidamente fundamentado ao conselho 

de supervisão. 

 

Artigo 40.º-E 

Organizações associativas de profissionais de outros Estados-Membros 

1 - As representações permanentes em Portugal de organizações associativas de 

profissionais equiparados por lei a notários constituídas noutro Estado-Membro da 

União Europeia ou do Espaço Económico Europeu para o exercício de atividade 

profissional cujo gerente ou administrador seja um profissional e cujo capital com direito 

de voto caiba maioritariamente aos profissionais em causa e/ou a outras organizações 

associativas cujo capital e direitos de voto caibam maioritariamente àqueles 

profissionais são equiparadas a sociedades de notários para efeitos do presente 

Estatuto. 

2 – Os requisitos de capital referidos no número anterior não são aplicáveis caso a 

organização associativa não disponha de capital social, aplicando-se, em seu lugar, o 

requisito de atribuição da maioria de direitos de voto aos profissionais ali referidos. 

 

Artigo 121.º-A 

Acervo documental público 

1 – O acervo documental a que se refere o n.º 1 do artigo anterior respeita aos livros e 

documentos de natureza notarial, não abrangendo os documentos atinentes à gestão 

de recursos humanos nem os documentos contabilísticos, que, continuam a integrar o 

arquivo do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.. 

2 – A documentação indevidamente transferida no processo de transformação dos 

cartórios públicos deve ser devolvida ao arquivo da sua entidade produtora, no prazo 

máximo de 180 dias, a contar da data da entrada em vigor do presente Estatuto.» 



   
Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

Comissão de Saúde 

 
 

Artigo 5.º  

Aditamento ao Estatuto da Ordem dos Notários 

São aditados ao Estatuto da Ordem dos Notários os artigos 17.º-A, 17.º-B, 36.º-A, 

36.º-B, 36.º-C e 73.º-A, com a seguinte redação: 

«Artigo 17.º-A 

Membros do conselho disciplinar 

1 - Os membros do conselho disciplinar são eleitos por sufrágio universal, direto, secreto 

e periódico e por método de representação proporcional ao número de votos obtido 

pelas listas candidatas, em simultâneo com as eleições da direção. 

2 – O processo eleitoral previsto no número anterior deve garantir a eleição de membros 

inscritos e membros não inscritos nos termos do n.º 2 do artigo 36.º-A. 

Artigo 17.º-B 

Provedor dos destinatários dos serviços 

O provedor dos destinatários dos serviços é designado pelo bastonário, sob proposta 

do conselho supervisor. 

Artigo 36.º-A 

Constituição e competência 

1 – O conselho disciplinar é constituído por um presidente, um vice-presidente e três 

vogais. 

2 – O conselho disciplinar integra, no mínimo, duas personalidades de reconhecido 

mérito com conhecimentos e experiência relevantes para a respetiva atividade, que não 

sejam membros da Ordem dos Notários. 

3 – Compete ao conselho disciplinar: 

a) Exercer, dentro dos limites e de acordo com o Estatuto do Notariado, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual, e do 
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presente Estatuto, o poder disciplinar sobre os associados da Ordem 

instaurando e instruindo os procedimentos disciplinares e aplicando as sanções 

disciplinares adequadas;   

b) Comunicar à direção as decisões disciplinares que já não sejam suscetíveis de 

recurso, bem como as de natureza cautelar, para que se proceda ao seu registo 

e eventual divulgação; 

c) Elaborar proposta de regulamento disciplinar a submeter à aprovação da 

assembleia geral;   

d) Elaborar e propor à assembleia geral a aprovação de normas deontológicas 

relativas à atividade notarial a constar de futura proposta de alteração ao 

presente estatuto; 

e) Elaborar um relatório anual de atividades a submeter à apreciação do conselho 

supervisor; 

f) Promover o respeito pelas normas deontológicas, podendo, designadamente, 

conduzir inquéritos e convocar associados a prestar declarações; 

g) Articular as suas funções com o Conselho do Notariado, no âmbito disciplinar; 

h) Exercer as demais funções que as leis, o presente Estatuto e os regulamentos 

internos lhe confiram. 

4 – O conselho disciplinar é independente no exercício das suas funções. 

Artigo 36.º-B 

Reuniões 

O conselho disciplinar reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que os outros órgãos da Ordem ou o Conselho de Notariado o requeiram 

fundamentadamente. 

Artigo 36.º-C 

Competência 
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1 – O provedor dos destinatários dos serviços é uma personalidade independente, não 

inscrita na Ordem, com formação jurídica, de reconhecido prestígio e idoneidade, com 

experiência e conhecimento no âmbito da atividade notarial, que tem por função 

defender os destinatários dos serviços profissionais prestados pelos associados. 

2 – Sem prejuízo das demais competências previstas na lei ou nos estatutos, compete 

ao provedor dos destinatários dos serviços analisar as queixas apresentadas pelos 

destinatários dos serviços e fazer recomendações para a sua resolução, bem como em 

geral para o aperfeiçoamento do desempenho da Ordem. 

3 – O provedor apresenta um relatório anual ao bastonário e à assembleia geral. 

4 – O provedor dos destinatários dos serviços não pode ser destituído, salvo por falta 

grave no exercício das suas funções. 

Artigo 73.º-A 

Incompatibilidades para o exercício de cargos 

O exercício de cargo na Ordem é incompatível com o exercício de quaisquer funções 

dirigentes na função pública e com qualquer outra função com a qual se verifique um 

manifesto conflito de interesses, designadamente, a titularidade de órgãos sociais em 

associações sindicais ou patronais do setor.» 

 

Capítulo III 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 6.º 

Alteração à organização sistemática do Estatuto do Notariado 

A secção III do capítulo III do Estatuto do Notariado passa a ter como epígrafe «Exame 

final». 

Artigo 7.º 
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Alteração sistemática ao Estatuto da Ordem dos Notários 

São introduzidas as seguintes alterações ao Estatuto da Ordem dos Notários: 

a) É aditada ao capítulo II a secção VIII, com a epígrafe «Do 

conselho disciplinar», que integra os artigos 36.º-A e 36.º-B; 

b) É aditada ao capítulo II a secção IX, com a epígrafe «Do provedor 

dos destinatários dos serviços», que integra o artigo 36.º-C; 

c) É aditada ao capítulo II a secção X, com a epígrafe «Dos órgãos 

regionais», que integra os artigos 37.º a 44.º. 

 

Artigo 8.º   

Disposições transitórias 

1 - O disposto na presente lei não prejudica as inscrições na Ordem de pessoas 

singulares inscritas à data da sua entrada em vigor. 

2 - As pessoas coletivas inscritas na Ordem à data da entrada em vigor da presente lei 

são notificadas de que passam a considerar-se meramente registadas, de forma 

não obrigatória, salvo se manifestarem a sua oposição no prazo de 60 dias após a 

notificação, em cujo caso deixam de constar do registo. 

3 - A designação dos titulares dos órgãos da Ordem criados pela presente lei deve 

ocorrer no prazo de 120 dias após a sua entrada em vigor, devendo as normas 

regulamentares necessárias para o efeito ser aprovadas no prazo de 90 dias após 

a entrada em vigor.   

4 - Os mandatos dos membros designados nos termos do número anterior cessam na 

data do término dos mandatos dos demais órgãos em funções à data de entrada 

em vigor da presente lei, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

5 - A Ordem pode optar, no prazo de um ano a contar da entrada em vigor da presente 

lei, por antecipar a realização do respetivo calendário eleitoral para assegurar a 
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designação simultânea de todos os seus órgãos no quadro das novas competências 

atribuídas pela presente lei.  

6 - O novo mandato decorrente do disposto nos números anteriores não é considerado 

para efeitos da contagem dos limites à renovação sucessiva de mandatos previsto 

nos Estatutos.  

7 - As alterações introduzidas pela presente lei são aplicáveis aos estágios que se 

iniciem, bem como aos processos disciplinares instaurados, após a respetiva data 

de entrada em vigor. 

8 - Nos casos em que, da aplicação do disposto na presente lei em matéria de duração 

do estágio, resulte um regime mais vantajoso, a presente lei é aplicável aos estágios 

iniciados antes da sua entrada em vigor. 

9 - Os regulamentos da Ordem mantêm-se em vigor, com as necessárias adaptações, 

até à sua substituição nos termos do número seguinte, prevalecendo as disposições 

decorrentes da presente lei e da Lei n.º 12/2023, de 28 de março, em caso de 

desconformidade. 

10 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, no prazo de 180 dias a contar da entrada em 

vigor da presente lei, a Ordem procede:  

a) À aprovação dos regulamentos nela previstos;  

b) À adaptação dos regulamentos em vigor ao disposto na Lei n.º 12/2023, de 28 

de março, e na presente lei. 

 

Artigo 9.º  

Norma revogatória 

São revogados: 

a) O artigo 4.º do Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 207/95, 

de 14 de agosto; 
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b) A alínea u) do n.º 2 do artigo 31.º, o n.º 3 do artigo 63.º, a alínea c) do n.º 2 

do artigo 69.º, a alínea l) do n.º 2 do artigo 78.º, o artigo 82.º, os n.ºs 2 a 7 do 

artigo 86.º, o n.º 3 do artigo 89.º, o artigo 91.º e a alínea f) do artigo 93.º do 

Estatuto da Ordem dos Notários; 

c) As alíneas d) a f), i), l), m) e r) do n.º 2 do artigo 4.º, a alínea a) do artigo 25.º, 

o artigo 27.º-A, o n.º 2 do artigo 36.º, o n.º 3 do artigo 38.º, n.º 3 do artigo 

40.º,   a alínea a) do artigo 53.º, o n.º 2 do artigo 62.º, o n.º 2 do artigo 125.º 

do Estatuto do Notariado. 

 

Artigo 10.º  

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do terceiro mês posterior à sua publicação.  

 

Palácio de S. Bento, em 11 de outubro de 2023 

 

 

O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE 

ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS, 

DIREITOS, 
LIBERDADES E 

GARANTIAS 
 
 
 
 
 

(Fernando Negrão) 
 

A VICE-PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE TRABALHO, 

SEGURANÇA SOCIAL E 
INCLUSÃO 

 
 
 

 
 

(Ana Bernardo) 

 

A VICE- PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE 

SAÚDE 
 
 
 

 
(Susana Correia) 

 
 


